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1.  Introdução 

 

O Plano de Contratações Anual (PCA), conforme a Resolução 364/2023 do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), é um dos instrumentos de 

governança, devendo ser conciliado com a proposta orçamentária do Tribunal e 

alinhado com Plano Estratégico Institucional, seguindo os termos do Manual de 

Compras e Licitações do TRT 2. 

No âmbito do TRT 2, o PCA abrange as novas contratações previstas de obras, 

serviços de engenharia, tecnologia da informação, bens e serviços comuns e 

potenciais prorrogações de contratos vigentes, agregando, sempre que possível, 

demandas referentes a objetos da mesma natureza. Dessa forma, cumpre-se o 

principal objetivo de sinalizar as intenções ao mercado fornecedor, de forma a 

fomentar o diálogo potencial e incrementar a competitividade.  

Não fazem parte deste PCA: 

• Contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos; e 

• Hipóteses previstas no inciso VIII, do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O PCA aprovado poderá ser alterado, conforme a necessidade da Administração e 

para adequação à Lei Orçamentária Anual, sendo sempre realizada a publicação 

atualizada e aprovada no PNCP e no sítio eletrônico do Tribunal. 

O Plano de Contratações Anual de 2026 foi elaborado com a utilização do Sistema 

Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho (SIGEO), em 

atendimento às orientações vigentes para registro e consolidação das informações 

de planejamento das contratações. 

Ressalta-se que os dados e relatórios disponibilizados decorrem das 

funcionalidades atualmente oferecidas pelo sistema, a partir das inserções 

realizadas pelos gestores de cada unidade demandante. Dessa forma, eventuais 

diferenças em relação ao formato ou à disposição de informações previstas em 

normativos específicos refletem as características operacionais da ferramenta 

utilizada, sem prejuízo da transparência e da publicidade do planejamento 

institucional. 

O arquivo correspondente, gerado pelo próprio sistema, acompanha este 

documento.  

https://ww2.trt2.jus.br/fileadmin/agep/planejamento_estrategico/Plano_Estrategico_Institucional_2021-2026/PEI_2021_2026_V.3.0.pptx.pdf
https://ww2.trt2.jus.br/fileadmin/licitacoes/manuais/Manual_Compras_Licitacoes.pdf
https://ww2.trt2.jus.br/fileadmin/licitacoes/manuais/Manual_Compras_Licitacoes.pdf
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2.  Elaboração 

 

2.1 Formalização e prazos 

Entre os dias 1º e 31 de março, foi iniciada a elaboração do Plano Preliminar de 

2026, juntamente com a Proposta Orçamentária Prévia, buscando o alinhamento 

necessário entre os instrumentos. Nesse período, as propostas de contratações e 

intenções de prorrogações contratuais para o exercício seguinte foram registradas 

pelas Unidades Demandantes por meio do SIGEO.  

Em abril, a Secretaria de Processamento e Acompanhamento de Contratos e 

Licitações, com base nos lançamentos no sistema, realizou a análise prévia das 

propostas e encaminhou à Diretoria-Geral da Administração para promover 

possíveis inclusões, exclusões ou redimensionamentos de itens constantes do PCA 

Preliminar. 

A partir de setembro foram analisadas possíveis adequações do Plano Preliminar 

aos limites orçamentários estabelecidos.  

Posteriormente, o PCA foi avaliado pela Diretoria- Geral da Administração, 

submetido para a aprovação da Presidência e divulgado no PNCP e no sítio 

eletrônico do Tribunal até o dia 30 de outubro. 

 

2.2 Revisões 

Durante o ano de sua execução, o PCA poderá ser revisado e alterado nas seguintes 

hipóteses: 

• 1ª Revisão: em alinhamento com a Secretaria de Orçamento e Finanças e a 

Secretaria de Processamento e Acompanhamento de Contratos e Licitações, 

a Diretoria-Geral da Administração solicitará que seja realizada, pelas 

Unidades Demandantes, a revisão do Plano aprovado em até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA), para sua adequação ao 

orçamento aprovado. A versão revisada será publicada em até 60 dias da 

publicação da LOA; 

• Alterações posteriores: outras alterações do PCA durante o ano de execução 

orçamentária serão realizadas pelas Unidades Demandantes, com a 

aprovação prévia da Administração do Tribunal, e contarão com o apoio da 

Secretaria de Orçamento e Finanças, para adequações orçamentárias, e da 

Secretaria de Processamento e Acompanhamento de Contratos e Licitações 

para a publicação no PNCP e no sítio eletrônico do TRT-2. 
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3. Panorama geral para o exercício 

 

O PCA 2026 (anexo) foi gerado a partir dos dados inseridos pelas Unidades 

Demandantes no SIGEO, com as datas desejadas para as contratações ou 

prorrogações distribuídas mensalmente da forma a seguir: 

 

 

Conforme a classificação no PNCP, os itens previstos foram divididos em cinco 

categorias diferentes da seguinte forma: 

 

 

Cabe destacar que foram informados os Objetivos Estratégicos previstos no Plano 

Estratégico Institucional e as justificativas para cada contratação. Porém, tal 

apresentação não foi possível devido à mudança de procedimentos para confecção 

deste Plano. Sendo este produzido por meio do SIGEO-JT, há que se considerar que 

o sistema ainda não contempla todas as informações elencadas na Resolução CSJT 

364/2023 ao gerar o relatório, que naturalmente, não reflete também os dados 

requeridos pelo Manual de Compras e Licitações do TRT 2. 

Por fim, quanto ao grau de prioridade conforme os critérios estabelecidos no 

Manual de Compras e Licitações e mencionados no tópico 2.3, das contratações 
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previstas para 2026, 74% foram classificadas como de prioridade baixa e apenas 

8% como prioridade alta: 
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